
MUNICÍPIO DE MARVÃO

CERTIDÃO
MANUEL DA CONCEIÇÃO LOURENÇO, CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA
CÂMARA MUNICIPAL DO CONCELHO DE MARVÃO:
Certifica, para os devidos efeitos, que da acta da reunião ordinária desta Câmara
Municipal realizada no dia 06 de Dezembro de 2010, consta, entre outras a seguinte
deliberação:

OBRAS
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO PDM DE MARVÃO
Este assunto encontra-se acompanhado da seguinte informação da Sra Chefe de Divisão
de Obras, Ambiente e Qualidade de Vida:
“Considerando que estão decorridos dezasseis anos após a publicação do PDM de
Marvão e considerando os diversos constrangimentos que alguns parâmetros urbanístícos
constantes do Regulamento do PDM de Marvão originam em situações pontuais, vem esta
Divisão apresentar uma proposta de alteração do Regulamento deste instrumento de
gestão territorial.
A proposta de alteração centra-se em quatro artigos do Regulamento do PDM de Marvão,
nomeadamente o art° 6° - Aglomerados Urbanos, art° 8° - Espaços Industriais, art° 14 —

Espaços culturais e naturais e art° 30 — Restrições determinadas pelos sistemas de
saneamento básico.
A alteração agora proposta rege-se de acordo com o disposto nos art° s 95, 96 e 75-C do
Dec-Lei 380/99, de 22 de Setembro na redacção do Dec-Lei 46/2009, de 20 de Fevereiro. -

Fundamentação da alteração proposta:
A alteração proposta para o art° 6° - Aglomerados urbanos, traduz-se no aumento da
densidade habitacional média nos aglomerados de St° Ant° das Areias e da Portagem,
constante no n° 5 deste art°, e na eliminação de um parâmetro urbanístico que impunha a
não edifícabiidade nos 6.00m do limite tardoz dos lotes ou parcelas, constante no n° 6 do
mesmo art°. O aumento da densidade habitacional média para os aglomerados urbanos de
St° Ant° das Areias e da Portagem, justifica-se uma vez que durante estes anos de
vigência do PDM de Marvão ainda não estão elaborados os Planos de Urbanização
previstos para estes aglomerados e neste momento também já estamos a abrir o processo
de revisão deste instrumento de gestão territorial. A limitação constante do n° 6 deste
artigo, deixando de existIr, contínua acautelada pelas disposições do Regulamento Geral
das Edificações Urbanas e do Código Civil.
A alteração proposta para o art° 8° - Espaços Industriais, traduz-se na eliminação de
parâmetros urbanísticos constantes das alíneas d) e e) do n° 6 deste art°, revogando-se a
indicação do n° de lugares de estacionamento, uma vez que a Portaria em vigor determina
maior n° de lugares de estacionamento e revogando-se o afastamento das edificações aos
limites posteriores e laterais do lote, as quais estarão salvaguardadas pelas disposições do
Regulamento Geral das Edificações Urbanas e do Código Civil.

GRÁFICA GUEDELHA. LUA. POHTALEGHE



A alteração proposta para os n°s 10 e 11 do afl° 14— Espaços Culturais e Naturais, traduz-
se no facto de se prever a realização de planos de pormenor para os imóveis e estações
arqueológicas a que se refere a alínea b) do n° 8 deste art°, e até este momento ainda não
terem sido efectuados. Considerando que os particulares não podem ser lesados pela
inércia da administração, propõe-se com esta alteração, e até que esteja concluída a
revisão do PDM, que as situações que estejam no interior da zona de protecção destes
imóveis e estações arqueológicas, só sejam autorizadas mediante parecer da Direcção
Regional do Ministério da Cultura.
A alteração proposta para o art° 30 — Restrições determinadas pelos sistemas de
saneamento básico, traduz-se na revogação do seu n° 2, pelo facto das estações de
tratamento de águas residuais terem evoluído desde a data da elaboração do PDM e ainda
pelo facto das mesmas terem o seu licenciamento próprio junto da Administração da
Região Hidrográfica do Tejo, para além de terem de ser autorizadas pelo Parque Natural
da Serra de S. Mamede, Reserva Ecológica Nacional ou outras entidades pela qual
estejam abrangidas.
Fundamentação da não aplicação da Avaliação de Impacte Ambiental:
Nos termos do disposto no anexo ao Dec-Lei 232/2007, de 15 de Junho, como as
alterações aqui propostas se referem a parâmetros urbanísticos no interior de zonas
urbanas e urbanizáveis (afl°s 6° e 8°) considero que decorrente do n° 3 do art° 3° estará
dispensada a Avaliação de Impacte Ambiental, nos termos do n° 6 e do art°4 pelo facto
destas alterações não terem efeitos significativos no ambiente. Quanto às alterações dos
art°s 14 e 30, no primeiro caso estamos a condicionar qualquer autorização ao parecer da
entidade Regional do Ministério da Cultura e no segundo caso qualquer intervenção estará
sempre condicionada a parecer favorável, quanto à sua localização, do Parque Natural da
Serra de 5. Mamede, da Reserva Ecológica Nacional e a licença específica da
Administração da Região Hidrográfica do Tejo, no caso de instalação de ETAR, porque a
questão da localização de aterro sanitário não se coloca dentro do enquadramento actual.
Por estes motivos consideramos igualmente que estará dispensada a Avaliação de
Impacte Ambien tal, no âmbito desta alteração.
Assim propõe-se que:

a) O órgão executivo delibere durante a reunião pública, a alteração do Regulamento
do PDM de Marvão, em conformidade com o n° 1 do art° 74 do Dec-Lei 46/2009, de
20 de Fevereiro, tendo por base o presente relatório de fundamentação;

b) Se dê conhecimento da deliberação através da sua publicação no Diário da
Republica, imprensa Regional e Nacional e página da ínternet do Município;

c) Se estabeleça um prazo de quinze (15) dias, de acordo com o n°2 do Art° 77, do
Dec-Lei 46/2009, de 20 de Fevereiro, onde os interessados possam apresentar
sugestões ou informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas
no âmbito do processo de alteração;

d) Se comunique à CCDRAlentejo o teor da deliberação que haja determinado a
alteração do Regulamento do PDM e se solicite o respectivo parecer, conforme
previsto no art° 75-A do Dec-Lei 46/2009, de 20 de Fevereiro;

À consideração de V. Exa e da Exma Câmara Municipal.”
Sobre este assunto, o Sr. Presidente e a Sra Chefe de Divisão de Obras prestaram
alguns esclarecimentos.
O Sr. Vereador, Eng° Nuno Lopes referiu que não faz sentido esta alteração dado
que se vai fazer uma revisão do PDM.
A Câmara Municipal deliberou por maioria aprovar a proposta acima referida, com o
voto contra do Vereador Nuno Lopes e os votos a favor dos restantes membros do
executivo.



O Eng° Nuno Lopes vota contra: “porque não faz sentido esta alteração quando está
na presente reunião da Câmara uma proposta para revisão do PDM. Esta proposta
só beneficiará algumas pessoas e a revisão é um elemento estratégico para o
desenvolvimento do concelho beneficiando toda a população de Marvão.”
O Sr. Presidente respondeu que esta proposta procura resolver situações pontuais e
não interfere de forma alguma com uma revisão do PDM de Marvão, que só se
justifica com o enquadramento estratégico para essa alteração. Procura-se com esta
alteração dotar o actual PDM de uma maior agilização da economia local.

Paços do Município de Marvão, 15 de Dezembro de 2010.

O CHEFE

(Manu,~~~’Concei~ão Lourenço)
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INFORMAÇÃO

De: Chefe da Divisão de Obras, Ambiente e Qualidade de Vida

Para: Exm2 Sr Presidente da Câmara Municipal de Marvão

Assunto: Proposta de Alteração do Regulamento do PDM de Marvão — Informação de
enquadramento à decisão de alteração

Considerando que estão decorridos dezasseis anos após a publicação do PDM de Marvão e
considerando os diversos constrangimentos que alguns parâmetros urbanísticos constantes do
Regulamento do PDM de Marvão originam em situações pontuais, vem esta Divisão apresentar
uma proposta de alteração do Regulamento deste instrumento de gestão territorial.

A proposta de alteração centra-se em quatro artigos do Regulamento do PDM de Marvão,

nomeadamente o art2 6~ - Aglomerados Urbanos, art9 8~ - Espaços Industriais, art2 14 —

Espaços culturais e naturais e art9 30— Restrições determinadas pelos sistemas de saneamento
básico.

A alteração agora proposta rege-se de acordo com o disposto nos art9 s 95, 96 e 75-C do Dec
Lei 380/99, de 22 de Setembro na redacção do Dec-Lei 46/2009, de 20 de Fevereiro.

Fundamentação da alteração proposta:

A alteração proposta para o art2 6~ - Aglomerados urbanos, traduz-se no aumento da
densidade habitacional média nos aglomerados de St2 Ant2 das Areias e da Portagem,
constante no n9 5 deste art2, e na eliminação de um parâmetro urbanístico que impunha a não
edificabilidade nos 6.00m do limite tardoz dos lotes ou parcelas, constante no n2 6 do mesmo
art9. O aumento da densidade habitacional média para os aglomerados urbanos de St~ Ant2
das Areias e da Portagem, justifica-se uma vez que durante estes anos de vigência do PDM de
Marvão ainda não estão elaborados os Planos de Urbanização previstos para
aglomerados e neste momento também já estamos a abrir o processo de revisão d~
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instrumento de gestão territorial. A limitação constante do n2 6 deste artigo, deixando de
existir, continua acautelada pelas disposições do Regulamento Geral das Edificações Urbanas e
do Código Civil.

A alteração proposta para o art9 8~ - Espaços Industriais, traduz-se na eliminação de
parâmetros urbanísticos constantes das alíneas d) e e) do n2 6 deste art2, revogando-se a
indicação do n9 de lugares de estacionamento, uma vez que a Portaria em vigor determina
maior n2 de lugares de estacionamento e revogando-se o afastamento das edificações aos
limites posteriores e laterais do lote, as quais estarão salvaguardadas pelas disposições do
Regulamento Geral das Edificações Urbanas e do Código Civil.

A alteração proposta para os n2s 10 e 11 do art9 14 — Espaços Culturais e Naturais, traduz-se
no facto de se prever a realização de planos de pormenor para os imóveis e estações
arqueológicas a que se refere a alínea b) do n2 8 deste art2, e até este momento ainda não
terem sido efectuados. Considerando que os particulares não podem ser lesados pela inércia
da administração, propõe-se com esta alteração, e até que esteja concluída a revisão do PDM,
que as situações que estejam no interior da zona de protecção destes imóveis e estações
arqueológicas, só sejam autorizadas mediante parecer da Direcção Regional do Ministério da
Cultura.

A alteração proposta para o art2 30 — Restrições determinadas pelos sistemas de saneamento
básico, traduz-se na revogação do seu n2 2, pelo facto das estações de tratamento de águas
residuais terem evoluído desde a data da elaboração do PDM e ainda pelo facto das mesmas
terem o seu licenciamento próprio junto da Administração da Região Hidrográfica do Tejo,
para além de terem de ser autorizadas pelo Parque Natural da Serra de 5. Mamede, Reserva
Ecológica Nacional ou outras entidades pela qual estejam abrangidas.

Fundam~ntação da não aplicação da Avaliação de Impacte Ambiental:

Nos termos do disposto no anexo ao Dec-Lei 232/2007, de 15 de Junho, como as alterações
aqui propostas se referem a parâmetros urbanísticos no interior de zonas urbanas e
urbanizáveis (art2s 69 e 82) considero que decorrente do n2 3 do art9 32 estará dispensada a
Avaliação de Impacte Ambiental, nos termos do n2 6 e do art24 pelo facto destas alterações
não terem efeitos significativos no ambiente. Quanto às alterações dos art2s 14 e 30, no
primeiro caso estamos a condicionar qualquer autorização ao parecer da entidade Regional do
Ministério da Cultura e no segundo caso qualquer intervenção estará sempre condicionada a
parecer favorável, quanto à sua localização, do Parque Natural da Serra de 5. Mamede, da
Reserva Ecológica Nacional e a licença específica da Administração da Região Hidrográfica do
Tejo, no caso de instalação de ETAR, porque a questão da localização de aterro sanitário não se
coloca dentro do enquadramento actual. Por estes motivos consideramos igualmente que
estará dispensada a Avaliação de Impacte Ambiental, no âmbito desta alteração.

Assim propõe-se que:

a) O árgão executivo delibere durante a reunião pública, a alteração do Regulamento do
PDM de Marvão, em conformidade com o n2 1 do art2 74 do Dec-Lei 46/2009, de
de Fevereiro, tendo por base o presente relatório de frinclamentação;



b) Se dê conhecimento da deliberação através da sua publicação no Diário da Republica,

imprensa Regional e Nacional e página da internet do Município;
c) Se estabeleça um prazo de quinze (15) dias, de acordo com o n22 do Art2 77, do Dec

Lei 46/2009, de 20 de Fevereiro, onde os interessados possam apresentar sugestões

o~u informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do
processo de alteração;

d) Se comunique à CCDRAlentejo o teor da deliberação que haja determinado a alteração
do Regulamento do PDM e se solicite o respectivo parecer, conforme previsto no art2
75-A do Dec-Lei 46/2009, de 20 de Fevereiro;

À consideração de V. Ex~ e da Exm~ Câmara Municipal

Marvão, 30 de Novembro de 2010
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Alteração do Regulamento do PDM de Marvão
Divisão de Obras, Ambiente e Qualidade de Vida

~~i96 — Aglomerados Urbanos (Resolução do Conselho de Ministros n2 6/2001 de 25 de Art26—Aglomerados Urbanos
Janeiro) (PROPOSTO)

~ (Existente)
1 — Para Cada aglomerado integrante da rede urbana do concelho, o PDM 1 — Para cada aglomerado integrante da rede urbana do concelho, o PDM
fixa o perímetro urbano. Nele estão delimitados os espaços urbanos que são fixa o perímetro urbano. Nele estão delimitados os espaços urbanos que são
as áreas de ocupação actual, os espaços urbanizáveis, classificadas como as áreas de ocupação actual, os espaços urbanizáveis, classificadas como
áreas de consolidação e expansão, que representam as áreas abrangidas áreas de consolidação e expansão, que representam as áreas abrangidas
pelos compromissos urbanísticos e de expenso para o horizonte do plano, e pelos compromissos urbanísticos e de expenso para o horizonte do plano, e
os espaços industriais, os espaços industriais.
2 — São os seguintes os aglomerados urbanos do concelho: 2 — São os seguintes os aglomerados urbanos do concelho:
a) Centro concelhio — Marvão; a) Centro concelhio — Marvão;
b) Centros subconcelhios — Santo António das Areias e Portagem; b) Centros subconcelhios — Santo António das Areias e Portagem;
c) Centros locais — Beirã e Porto da Espada; c) Centros locais — Beirã e Porto da Espada;
d) Outros — Barretos, Escusa, São Salvador da Aramenha, Ranginha, d) Outros — Barretos, Escusa, São Salvador da Aramenha, Ranginha,
Cabeçudos e Galegos. Cabeçudos e Galegos.
3 — Fora dos perímetros urbanos não são admitidas pretensões que se 3 — Fora dos perímetros urbanos não são admitidas pretensões que se
traduzam em loteamento ou ocupação urbana. traduzam em loteamento ou ocupação urbana.
4 — O crescimento urbano far-se-á através da edificação lote a lote e de 4 — O crescimento urbano far-se-á através da edificação lote a lote e de
loteamento urbano no interior do perímetro delimitado. Nas áreas loteamento urbano no interior do perímetro delimitado. Nas áreas
urbanizáveis dentro do perímetro urbano é autorizado o licenciamento de urbanizáveis dentro do perímetro urbano é autorizado o licenciamento de
novas construções na continuidade da ocupação existente ou quando o lote novas construções na continuidade da ocupação existente ou quando o lote
ou loteamento dispõe de acesso rodoviário e de rede de abastecimento de ou loteamento dispõe de acesso rodoviário e de rede de abastecimento de
água, de energia eléctrica e de saneamento. água, de energia eléctrica e de saneamento.
5 — Para os aglomerados de Marvão, Santo António das Areias e Portagem 5 — Para os aglomerados de Marvão, Santo António das Areias e Portagem
serão executados planos de urbanização. Os índices e parâmetros serão executados planos de urbanização. Os índices e parâmetros
urbanísticos para estes aglomerados são os definidos pelos respectivos urbanísticos para estes aglomerados São os definidos pelos respectivos
planos de urbanização. Até à sua aprovação aplicam-se, para as áreas planos de urbanização. Até à sua aprovação aplicam-se, para as áreas
indicadas nas plantas como áreas urbanizáveis de consolidação e expansão, indicadas nas plantas como áreas urbanizáveis de consolidação e expansão,
as disposições regulamentares dos planos municipais de ordenamento as disposições regulamentares dos planos municipais de ordenamento
existentes ou, na sua ausência, os índices e parâmetros urbanísticos existentes ou, na sua ausência, os índices e parâmetros urbanísticos
indicados no n.o 6 deste artigo. A densidade habitacional média a prever indicados no n.o 6 deste artigo. A densidade habitacional média a prever
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Alteração do Regulamento do PDM de Marvão
Divisão de Obras, Ambiente e Qualidade de Vida

pelos planos de urbanização para estas áreas não ultrapassa os seguintes pelos planos de urbanização para estas áreas não ultrapassa os seguintes
valores: valores:
Marvão — 35 fogos/hectare; Marvão — 35 fogosJhectare;
Santo António das Areias — 30 fogos/hectare; Santo António das Areias —35 fogos/hectare;
Portagem — 30 fogos/hectare. Portagem — 35 fogos/hectare.
6 — Para as áreas urbanizáveis dos restantes aglomerados, os loteamentos 6 — Para as áreas urbanizáveis dos restantes aglomerados, os loteamentos
e novas edificações deverão observar as seguintes normas: e novas edifica;ões deverão observar as seguintes normas:
Densidade habitacional máxima — 25 fogos/hectare; Densidade habitacional máxima — 25 fogos/hectare;
Índice de utilização bruto — 0,70; Índice de utilização bruto — 0,70;
Índice de utilização líquido — 1,00; Índice de utilizaçã.o líquido — 1,00;
Índice de implantação — 0,60; Índice~de implantação — 0,60;
Cércea máxima — dois pisos ou 6 m de altura; Cércea máxima — dois pisos ou 6 m de altura;
Afastamento mínimo do lote ou parcela ao eixo da via — 6 m; Afastamento mínimo do lote ou parcela ao eixo da via — 6 m;
Afastamento mínimo das edificações ao limite tardoz do lote ou parcela — 6
m;
Largura mínima da faixa de rodagem — 6 m; Largura mínima da faixa de rodagem — 6 m;
Estacionamento: Estacionamento:
Um lugar/fogo para habitação; Um lugar/fogo para habitação; ,

Um lugar/100 m2 de área coberta para comércio e serviços; Um lugar/100 m2 de área coberta para comércio e serviços;
Ligação ao sistema de abastecimento de água e de drenagem e tratamento Ligação ao sistema de abastecimento de água e de drenagem e tratamento

~ de águas residuais do município. de águas residuais do município.
7 — Os terrenos destinados a espaços verdes, de utilização colectiva, e a 7 — Os terrenos destinados a espaços verdes, de utilização colectiva, e a
equipamentos inserem-se nas áreas urbanas e urbanizáveis, sendo a sua equipamentos inserem-se nas áreas urbanas e urbanizáveis, sendo a sua
localização e superfície de pavimentos definidas em plano de urbanização localização e superfície de pavimentos definidas em plano de urbanização
ou plano de pormenor. ou plano de pormenor.
8 — Nas operações de loteamento, os proprietários e demais titulares de 8 — Nas operações de loteamento, os proprietários e demais titulares de
direitos reais sobre o prédio cedem gratuitamente à Câmara Municipal direitos reais sobre o prédio cedem gratuitamente à Câmara Municipal
parcelas de terreno para espaços verdes, infra-estruturas e equipamentos parcelas de terreno para espaços verdes, infra-estruturas e equipamentos
que devem integrar o domínio público, conforme o disposto na Portaria n.o que devem integrar o domínio público, conforme o disposto na Portaria n.o
1182/92, de 22 de Dezembro, com excepção das situações (largura da faixa 1182/92, de 22 de Dezembro, com excepção das situações (largura da faixa
de rodagem e estacionamento) previstas no n.o 6 deste artigo. A Câmara de rodagem e estacionamento) previstas no n.o 6 deste artigo. A Câmara
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Alteração do Regulamento do PDM de Marvão
Divisão de Obras, Ambiente e Qualidade de Vida

Municipal será compensada dos encargos decorrentes de operações de Municipal será compensada dos encargos decorrentes de operações de
lotearnento, pela realização de infra-estruturas urbanísticas exteriores ao loteamento, pela realização de infra-estruturas urbanísticas exteriores ao
prédio a lotear, através da taxa municipal de urbanização. O valor da taxa prédio a lotear, através da taxa municipal de urbanização. O valor da taxa
municipal de urbanização a aplicar será calculado de acordo com a fórmula municipal de urbanização a aplicar será calculado de acordo com a fórmula
descrita em anexo a este Regulamento. descrita em anexo a este Regulamento.
Art2S — Espaços industriais (Resolução de conselho de Ministros n2 70/94, de 18 de Agosto) ArtQ8 — Espaços Industriais
(Existente) (PROPOSTO)
1 - O Plano consagra como espaços industriais as zonas de indústrias ligeiras 1 - O Plano consagra como espaços industriais as zonas de indústrias ligeiras
integradas nos perímetros urbanos de Santo António das Areias e Portagem. integradas nos perímetros urbanos de Santo António das Areias e Portagem.
2 — Os espaços industriais referidos no número anterior, estando 2 — Os espaços industriais referidos no número anterior, estando
preferencialmente vocacionados para a instalação de unidades industriais, preferencialmente vocacionados para a instalação de unidades industriais,
destinam-se também às instalações de armazenagem, bem como de outros destinam-se também às instalações de armazenagem, bem como de outros
serviços de apoio à actividade industrial, serviços de apoio à actividade industrial.
3 — As condições de ocupação do solo e de instalação de unidades 3 — As condições de ocupação do solo e de instalação de unidades
empresariais nas zonas industriais, a verificar pelos projectos a apresentar à empresariais nas zonas industriais, a verificar pelos projectos a apresentar à
Câmara Municipal, são estabelecidos pelo regulamento das respectivas Câmara Municipal, são estabelecidos pelo regulamento das respectivas
zonas. zonas.
4 — A ocupação dos espaços industriais será regulamentada por plano de 4 — A ocupação dos espaços industriais será regulamentada por plano de
urbanização, plano de pormenor ou loteamento municipal. urbanização, plano de pormenor ou loteamento municipal.
5 — Os regulamentos das zonas industriais, sem prejuízo de outras 5 — Os regulamentos das zonas industriais, sem prejuízo de outras
especificações que se considerem necessárias, ocupam-se de: especificações que se considerem necessárias, ocupam-se de:

a) Classes de actividades industriais permitidas; a) Classes de actividades industriais permitidas;
b) Áreas para instalações de armazéns; b) Áreas para instalações de armazéns;
c) Áreas para instalações de serviços de apoio às actividades c) Áreas para instalações de serviços de apoio às actividades

produtivas; produtivas;
d) Sistemas de segurança da zona; d) Sistemas de segurança da zona;
e) Índice volumétrico dos edifícios; e) Índice volumétrico dos edifícios;
f) Área de parqueamento; f) Área de parqueamento;
g) Forma de acesso aos lotes; g) Forma de acesso aos lotes;
h) Tratamento de efluentes; h) Tratamento de efluentes;
i) Abastecimento de água; i) Abastecimento de água;
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Alteração do Regulamento do PDM de Marvão
Divisão de Obras, Ambiente e Qualidade de Vida

j) Afastamento das edificações aos limites do lote; 1) Afastamento das edificações aos limites do lote;
i) Faixas de protecção entre as edificações industriais. 1) Faixas de protecção entre as edificações industriais.

6 — O licenciamento de novas unidades industriais, quando integradas em 6 — O licenciamento de novas unidades industriais~ quando integradas em
loteamento Municipal, deverá obedecer aos seguintes parâmetros e loteamento Municipal, deverá obedecer aos seguintes parâmetros e
condicionantes: condicionantes:

a) Índice de utilização líquido — máximo, 0.4; a) Índice de utilização líquido — máximo, 0.6;
b) Superfície não impermeabilizada — mínimo, 50% do lote; b) Superfície não impermeabilizada — mínimo, 40% do lote;
c) Índice volumétrico (COS) — máximo. 3m3/m2; c) Índice volumétrico (COS) — máximo. 3m3fm2;
d) Área de estacionamento — um lugar/100m2 de área construída; d) Área de estacionamento — dois lugaresfloomz de área
e) Afastamento das edificações aos limites posteriores e laterais do construída;

lote — mínimo 5m; e) (Revogado)
f) Afastamento das edificações ao limite frontal do lote — mínimo, f) Afastamento das edificações ao limite frontal do lote — mínimo,

lOm; lOm;
g) Ligação ao sistema de abastecimento de água e de drenagem e g) Ligação ao sistema de abastecimento de água e de drenagem e

tratamento de águas residuais do município. tratamento de águas residuais do município.
7 — Os pedidos de localização de unidades industriais no exterior dos 7 — Os pedidos de localização de unidades industriais no exterior dos
aglomerados e fora dos espaços industriais referidos no n2 1 deste artigo só aglomerados e fora dos espaços industriais referidos no n9 1 deste artigo só
serão aprovados quando devidamente justificados, sendo avaliados caso a serão aprovados quando devidamente justificados, sendo avaliados caso a
caso e obedecendo às seguintes condicionantes: caso e obedecendo às seguintes condicionantes:

~ — No caso de unidades isoladas: — No caso de unidades isoladas:

a) Serem classificadas como unidades industriais das classes C e D; a) Serem classificadas como unidades industriais das classes C e D;
b) Pertencerem a indústrias da fileira agro-alimentar ou florestal; b) Pertencerem a indústrias da fileira agro-alimentar ou florestal;
c) Localizarem-se na proximidade da exploração agrícola ou florestal; c) Localizarem-se na proximidade da exploração agrícola ou florestal;
d) Garantirem as infra-estruturas básicas e o tratamento dos respectivos d) Garantirem as infra-estruturas básicas e o tratamento dos respectivos
efluentes. efluentes.

1 — No caso de espaços industriais: II — No caso de espaços industriais:
a) Serem classificados como parque industrial ou loteamento industrial a) Serem classificados como parque industrial ou loteamento industrial
erquadrados por plano de urbanização ou plano de pormenor. enquadrados por plano de urbanização ou plano de pormenor.
~r~2 14— Espaços culturais e naturais (Resoluçgo de conselho de Ministros n2 70/94, de Art9 14— Espaços culturais e naturais

5 as Agosto) (PROPOSTO)
~ (Existente)
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Alteração do Regulamento do PDM de Marvão
Divisão de Obras, Ambiente e Qualidade de Vida

1 — Os espaços culturais e naturais constituem a rede de protecção e
valorização ambiental do concelho de Marvão (RPVA), que tem como
objectivo garantir a salvaguarda do equilíbrio ambiental, a protecção e ou
recuperação de recursos e valores biofísicos, paisagísticos e culturais e a
prevenção de degradações. É constituída pelas áreas seguintes, identificadas
na planta de ordenarnento:
a) Matas e matos com funções dominantes de protecção e recuperação;
b) Cursos de água e albufeiras;
c) Património arquitectónico e arqueológico.
2 — Nas áreas de RPVA, as funções de protecção e recuperação prevalecem
sobre as funções de produção, quando se verifique incompatibilidade.
3 — Sempre que se verifique que a utilização destas áreas está a contribuir
para a degradação dos valores e recursos existentes, nomeadamente no que
se refere à produtividade dos solos, à destruição de vegetação e da fauna e
dos valores patrimoniais, podem tais utilizações ser interditadas, por
deliberação fundamentada da Câmara Municipal, cabendo recurso desta
decisão para a Assembleia Municipal.
4 — Sem prejuízo da legislação específica aplicável, na RPVA são interditas as
seguintes acções:
a) A instalação de parques de sucata, lixeiras, nitreiras e depósitos de
materiais de construção;
b) O loteamento urbano;
c) A florestação ou reflorestação com eucaliptos;
d) A colocação de painéis publicitários.
5 — Nos mesmos termos, carecem de licença municipal as seguintes acções:
a) Abertura de novas explorações de inertes;
b) A alteração da topografia do terreno;
c) A abertura de caminhos (excepto os de acesso às construções
a utori zad as);
d) A abertura de poços ou furos para a captação de água;
e) Novas construções, remodelações e ampliações de edifícios já existentes.

1 — Os espaços culturais e naturais constituem a rede de protecção e
valorização ambiental do concelho de Marvão (RPVA), que tem como
objectivo garantir a salvaguarda do equilíbrio ambiental, a protecção e ou
recuperação de recursos e valores biofísicos, paisagísticos e culturais e a
prevenção de degradações. É constituída pelas áreas seguintes, identificadas
na planta de ordenamento:
a) Matas e matos com funções dominantes de protecção e recuperação;
b) Cursos de água e albufeiras;
c) Património arquitectónico e arqueológico.
2 — Nas áreas de RPVA, as funções de protecção e recuperação prevalecem
sobre as funções de produção, quando se verifique incompatibilidade.
3 — Sempre que se verifique que a utilização destas áreas está a contribuir
para a degradação dos valores e recursos existentes, nomeadamente no que
se refere à produtividade dos solos, à destruição de vegetação e da fauna e
dos valores patrimoniais, podem tais utilizações ser interditadas, por
deliberação fundamentada da Câmara Municipal, cabendo recurso desta
decisão para a Assembleia Municipal.
4—Sem prejuízo da legislação específica aplicável, na RPVA são interditas as
seguintes acções:
a) A instalação de parques de sucata, lixeiras, nitreiras e depósitos de
materiais de construção;
b) O loteamento urbano;
c) A florestação ou reflorestação com eucaliptos;
d) A colocação de painéis publicitários.
5 — Nos mesmos termos, carecem de licença municipal as seguintes acções:
a) Abertura de novas explorações de inertes;
b) A alteração da topografia do terreno;
c) A abertura de caminhos (excepto os de acesso às construções
autorizadas);
d) A abertura de poços ou furos para a captação de água;
e) Novas construções, remodelações e ampliações de edifícios já existentes.
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